
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FARROUPILHA 
CAMPUS AVANÇADO URUGUAIANA

EDITAL Nº 059/2020, DE 16 DE MARÇO DE 2020

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 003/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

SELEÇÃO DE ESTUDANTES DE ESTUDANTES DE CURSOS PRESENCIAIS
PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO PERMANÊNCIA DA ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL DO IFFAR 2020/I

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA – CAMPUS SÃO BORJA, no uso de suas atribuições,

torna público a Retificação do Edital n°003/2020, de 17 de fevereiro de 2020, referente a
Seleção de Estudantes de Cursos Presenciais para concessão de auxílio

permanência da assistência estudantil do IFFar 2020/I, conforme o disposto abaixo: 

Onde se lê:

ANEXO I

CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO

Período  de  preenchimento  do  Cadastro  Único  (Questionário
Socioeconômico)

17/02/2020 a
15/03/2020

Publicação dos pré-selecionados 17/03/2020

Solicitação  do  auxílio  e  entrega  da  documentação  pelos  pré-
selecionados 

17/03/2020 a
27/03/2020

Análise documental 30/03/2020 a
07/04/2020

Publicação dos resultados preliminares 08/04/2020

Período para interposição de recursos 08/04/2020 a

10/04/2020

Publicação do resultado dos recursos e resultado final 13/04/2020



Leia-se:

ANEXO I

CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO

Período  de  preenchimento  do  Cadastro  Único  (Questionário
Socioeconômico)

17/02/2020 a

12/04/2020

Publicação dos pré-selecionados 13/04/2020

Solicitação  do  auxílio  e  entrega  da  documentação  pelos  pré-
selecionados 

16/04/2020 a

24/04/2020

Análise documental 27/04/2020 a

08/05/2020

Publicação dos resultados preliminares 11/05/2020

Período para interposição de recursos 11/05/2020 a
13/05/2020

Publicação do resultado dos recursos e resultado final 15/05/2020

Observação: As demais informações referentes ao Edital nº 003/2020
permanecem ratificadas

SÃO BORJA/RS, 16 DE MARÇO DE 2020.

_______________________________
Carla Tatiana Zappe

Diretora Geral 
IF Farroupilha - São Borja

Portaria nº1862/2016


